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REQUERIMENTO Nº                       , DE 2023 

(Da Dep Bia Kicis) 
 
 
 

Requer o encaminhamento de 
sugestão, à Procuradoria-Geral da 
República, para propositura de ação por 
crime de responsabilidade praticado 
pela ministra do Meio Ambiente e 
Mudança do Clima, Sra. Marina Silva, 
em razão do não comparecimento à 
reunião a qual foi convocada na 
Comissão de Fiscalização Financeira e 
Controle da Câmara dos Deputados. 

 

 

Senhora Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no  art. 113, I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados e do art. 13, “3” da Lei 1.079, de 1950, que, 

ouvido o Plenário desta Comissão, seja realizado o encaminhamento de 

sugestão, à Procuradoria-Geral da República, para propositura de ação por 

crime de responsabilidade praticado pela Ministra do Meio Ambiente e Mudança 

do Clima, Sra. Marina Silva, em razão do não comparecimento à reunião do dia 

19 de dezembro de 2023, às 14 horas, a qual foi convocada na Comissão de 

Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados. 

 

JUSTIFICATIVA 
 
  
 De acordo com o art. 13 da lei 1079/50: *C
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Art. 13. São crimes de responsabilidade dos Ministros de Estado: 
... 
3) a falta de comparecimento sem justificação, perante a Câmara 
dos Deputados ou o Senado Federal, ou qualquer das suas 
comissões, quando uma ou outra casa do Congresso os 
convocar para pessoalmente, prestarem informações acerca de 
assunto previamente determinado; 

 

 

A Ministra do Ambiente e Mudança do Clima, Sra Marina Silva, conforme 

requerimentos nºs 520, 521, 522, 523, 528 e 530, de 2023, foi convocada, pela 

Comissão de Fiscalização Financeira e Controle, para explicar os seguintes 

temas: 

 

1) Esclarecimentos acerca do fato de o Instituto de Pesquisa Ambiental 

da Amazônia (Ipam) ter recebido R$ 35 milhões do Fundo Amazônia em 2022 e 

ter gasto R$ 24 milhões com consultorias e viagens. (REQ 520/2023 - Dep. 

Eduardo Bolsonaro); 

 

2) Esclarecimentos sobre os projetos de conservação ambiental 

realizados por Organizações Não Governamentais e Organizações da 

Sociedade Civil de Interesse Público, financiadas com recursos do Fundo 

Amazônia. (REQ 521/2023 - Dep. Junio Amaral); 

 

3) Esclarecer as ações do ministério para enfrentar as queimadas na 

Amazônia. (REQ 522/2023 - Dep. Kim Kataguiri); e 

 

4) Esclarecer o recebimento de 35 milhões de reais do Fundo Amazônia 

pela ONG a qual a ministra ocupa cargo de conselheira. (REQ 523/2023 - Dep. 

Kim Kataguiri); 

 

5) Esclarecimentos acerca das medidas que Governo tem adotado para 

proteger a pesca artesanal. (REQ 528/2023 - Dep. Evair Vieira de Melo); 
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6) Esclarecimentos acerca de sua alegação de que a culpa pelos 40 mil 

focos de incêndio no Pantanal Sul-Mato-Grossense, neste ano, é do Jair 

Bolsonaro. (REQ 530/2023 - Dep. Evair Vieira de Melo) 

 

Cabe ressaltar que a conduta da Comissão de Fiscalização Financeira e 

Controle, no ano de 2023, foi a de transformar todos os requerimentos de 

convocação em convite como gesto de cordialidade perante os ministros.   

Ocorre que a Ministra Marina Silva não compareceu à reunião a qual foi 

convidada no dia 22 de novembro de 2023.  

Diante do desrespeito da Ministra Marina Silva perante a Comissão e 

conforme acordo firmado pelos líderes, sua convocação foi aprovada por 

unanimidade.  

Conforme ofício nº 374/23, da CFFC, encaminhado dia 13 de dezembro 

de 2023, a Ministra foi informada da sua convocação e da data da reunião para 

comparecimento. 

Todavia, no dia 18 de dezembro de 2023 a Ministra Marina Silva, mais 

uma vez, informou que não compareceria à reunião. 

Diante de sucessivas praticas que afrontam o parlamento e que 

configuram crime de responsabilidade, conforme art. 13 da lei 1079/50, 

necessária a aprovação do presente requerimento para envio de sugestão, à 

PGR, para propositura de ação por crime de responsabilidade praticado pela 

Ministra Marina Silva.  

 

 

 

 
Sala da Comissão, 19 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 

Deputada Bia Kicis 

Presidente 
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